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EMBAdBA-SP  

Decreto a' 2465 de 26 de maio de 2025 

REMA NEJA RECURSOS DO ORCAMENTO 
VICENTE DE 2025.  

NERCILIO PINHEIRO DA SILVA — Prefeito do Município de Embaúba, Comarca de Olimpia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e nos termos do Artigo 
16° da Lei Municipal n° 1383 de 22 de outubro de 2024, Decreta: 

Artigo 1° - Ficam remanejados na forma deste Decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Municipal de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025 (Lei n° 1383 de 22 de outubro de 2024 no 
art.16). 

LOCAL: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBAUBA 
01 	06 
	

01 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ficha: 91 
	

10.301.0011.2013.0000 Atendimentos em Unidades de  Sande 	 90.000,00 

3.3.90.30.00 
	

MATERIAL DE CONSUMO 
LOCAL: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBAUBA  
01 07 02 FUNDEB 
Ficha: 168 
	

12.365.0019.2023.0000 FUNDEB 	 20.000,00 

3.1.90.13.00 
	

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	 110.000,00 

REDUCOES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBAUBA LOCAL: 01 

01 	06 01 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ficha: 	99 
3.3.90.39.00 
LOCAL: 01 

10.301.0011.2013.0000 	Atendimentos em Unidades de  Sande 	 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBAUBA 

-90.000,00 

01 	07 02 	FUNDEB 
Ficha: 	162 
3.3.90.30.00 

12.361.0019.2022.0000 	FUNDEB 	  
MATERIAL DE CONSUMO 

-4.000,00 

Ficha: 	163 
3.3.90.36.00 

12.361.0019.2022.0000 	FUNDEB 	  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

-1.000,00 

Ficha: 	164 
3.3.90.39.00 

12.361.0019.2022.0000 	FUNDEB 	  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

-5.000,00 

Ficha: 	165 
3.3.90.39.00 

12.361.0019.2022.0000 	FUNDEB 	  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

-5.000,00 

Ficha: 	166 12.361.0019.2022.0000 	FUNDEB 	  -5.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERM  
TOTAL DAS ANULAÇÕES 	 -110.000,00 

Artigo 2°- A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos 
grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias Lei n° 1383 de 22 de outubro de 
2024) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados. 
Artigo 3° - As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, serão suportadas por 
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 

Artigo 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Município e cumpra-se 

Dado e passado no Gabinete do Prefeito Municipal de Embaúba/SP, em 26 de maio de 2025. 

Nercilio Pinheiro da SiivaNercitio  Pin  eiro 
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